
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 49/2022 - BAG-GAB/BAG-DG/CBGARCA/RTR/IFMT, de 20 de abril de 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS BARRA DO GARÇAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº
965 de 06 de maio de 2021.

RESOLVE:

Instituir, conforme a Portaria 117/2019, Normas para uso do Laboratório de GestãoInstituir, conforme a Portaria 117/2019, Normas para uso do Laboratório de Gestão

I. DO REGULAMENTO E SUA APLICAÇÃOI. DO REGULAMENTO E SUA APLICAÇÃO

Art. 1º - O presente documento contém as normas que regem e orientam as condições de u lização do
Laboratório de Gestão.

Art. 2º - Ficam sujeitos a este regulamento todos os usuários do Laboratório de Gestão.

§ único - Os casos omissos e par cularidades não contemplados neste documento devem ser encaminhados à
Coordenação do Laboratório de Gestão.

II. DA POLÍTICA DE ACESSOII. DA POLÍTICA DE ACESSO

Art. 3º - O Laboratório de Gestão é vinculado à Diretoria de Ensino que disciplinará sua u lização de maneira que
esteja à disposição dos alunos e professores, durante os horários de aulas dos cursos regulares, de extensão e
demais cursos disponibilizados pela direção do campus.

Art. 4º - São considerados usuários dos laboratórios todos os membros da comunidade escolar.

Art. 5º - A reserva do Laboratório de Gestão deverá ser solicitada pelo professor no sistema de gerenciamento do
mesmo, com antecedência mínima de quarenta e oito (48) horas, mediante e-mail.

Art. 6º - Cada usuário é responsável pelos equipamentos/materiais no período em que estiver fazendo seu uso.

Art. 7º - Os usuários do Laboratório de Gestão comprometem-se a u lizar os recursos exclusivamente para
atividades de ensino, pesquisa ou extensão.

III. DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTOIII. DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Art. 7º - O Laboratório de Gestão somente poderá ser u lizado para como recurso pedagógico dos cursos de
acordo com o horário de aulas, divulgado pela Coordenação.

Art. 8ºs - As aulas no Laboratório de Gestão contarão obrigatoriamente com a presença de, pelo menos, um
Professor responsável ou Bolsista.

IV. DAS PROIBIÇÕESIV. DAS PROIBIÇÕES
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